
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

 

PROJETO DE LEI  

 

Declara de utilidade pública a 

“SOCIEDADE ESPIRITA ILE ASSE Y 

A OMIM OLOWMO”, com sede neste 

Município. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso 

legal de suas atribuições, 

D E C R E T A: 

Art. 1º É declarado de utilidade pública a “SOCIEDADE ESPIRITA ILE ASSE Y A 

OMIM OLOWMO”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.095.697/0001-45, com sede à Rua Duque de Caxias, 1478, no 

bairro João Goulart, neste município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vila Velha/ES, 16 de agosto de 2024. 

 

                                       

 

_______________________ 

BRUNO LORENZUTTI  

Vereador 
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                          CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
                                              ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
                                                                                     “Deus seja louvado” 

 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Eminentes Pares, 

 

Submeto à deliberação desta Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei que visa à 

declaração de utilidade pública da Sociedade Espírita Ile Asse Y A Omim Olowmo, que 

tem como finalidade promover a espiritualidade e congregar pessoas para o bem 

comum, tendo uma atuação relevante para a sua comunidade no que tange, também, a 

projetos sociais. 

Deve-se destacar que a Sociedade Espírita Ile Asse Y A Omim Olowmo foi fundada em 

02 de fevereiro de 2000 e cumpre todos os requisitos estabelecidos na Lei 3139/1995, 

de acordo com a documentação que segue anexa. 

Portanto, tratando-se de uma proposição de relevância inequívoca, vimos pedir aos 

nossos pares a aprovação da mesma. 

 

Atenciosamente,  

 

 

_______________________ 

BRUNO LORENZUTTI  

Vereador 
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